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ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA BB TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS S.A. 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.: CONTESTAÇÃO A INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO - LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 2021/27 – LOTE 06 

 

 

MAP SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 04.293.000/0001-88, através de seu 

representante legalmente constituído, abaixo assinado, vem, perante V.Sa., 

apresentar CONTESTAÇÃO contra a intenção de revogação do processo licitatório 

acima mencionado, pelas razões de fato e direito a seguir expostas: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que nos termos do aviso de intenção de revogação, 

cabe contestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação 

do comunicado que ocorreu em 10/01/2022, estando a presente contestação 

totalmente tempestiva. 
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2. DOS FATOS 

A BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., por intermédio da Diretoria 

Administrativa e Financeira/Gerência de Suprimentos e Gestão de Contratos, 

realizou a LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2021/27 para Contratação de empresa para 

fornecimento de postos de serviços para apoio às atividades de Teleatendimento.   

No dia 10/01/2022 foi publicada no sistema Licitações-e, documento que trata 

da intenção de revogação do Lote 06 da LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2021/27. 

Em que pese o conhecimento acerca da Legislação vigente e edital, temos 

que a decisão da área requisitante e demandante foi equivocada, uma vez que as 

justificativas para revogação da licitação não se sustentam, como se verá adiante.  

 

2.1 ALEGAÇÃO QUE A MAP SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA 
INFORMOU QUE, NO MÁXIMO, CONSEGUIRIA REDUZIR O 
VALOR OFERTADO DE R$ 88.100.000,00 PARA R$ 
87.900.000,00. 

Durante a negociação foram feitas duas contrapropostas pela BBTS, a 

primeira no dia 20/12/2021 no valor de R$ 68.000.000,00 e a segunda no dia 

29/12/2021 no valor de R$ 75.000.000,00, ao respondermos as contrapropostas 

ofertamos reduções nos dois momentos e em nenhuma das duas ocasiões 

informamos que se tratava da nossa redução máxima, conforme pode ser observado 

nos recortes abaixo extraídos do chat de mensagens do licitações-e. 
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No dia 10/01/2022 nos surpreendemos com a informação da intenção de revogação 

da licitação, tanto que no mesmo dia postamos mensagem no sistema ofertando o 

valor de R$ 80.000.000,00, representando uma redução de R$ 7.900.000,00 em 

comparação com a nossa última oferta e de R$ 8.100.000,00 considerando o lance 

final ofertado na sessão.  

 

 

 

 

2.2  OS LOTES DE BRASÍLIA E RIO DE JANEIRO TAMBÉM 
APRESENTARAM GRANDE DIFERENÇA DE VALOR ENTRE 
OS GANHADORES: 

 
Como pode ser observado no detalhamento abaixo também ocorreu grande 

diferença entre os ganhadores dos outros estados. Outro ponto que também cabe 
destaque é que após a nossa última oferta de R$ 79.999.951,20 (Planilha Ajustada) 
a diferença entre os lotes 05 e 06 R$ 14.000.053,20 (21,21%) e 01 e 02 R$ 

http://www.grupomap.com.br/
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12.299.796,72 (16,41%) ficou bem próxima, não sendo coerente revogar apenas o 
lote 06. 

 
 

Brasília 

Lote 01: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS – EIRELI 

Contratado R$   87.232.014,96 

 

Lote 02: T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI 

Contratado R$   74.932.218,24 

 

Diferença: R$ 12.299.796,72 (16,41%) 

 

Rio de Janeiro 

Lote 03: T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI 

Contratado R$   66.899.491,92 

 

Lote 04: BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Contratado: R$   74.589.905,28 

 

Diferença: R$ 7.690.413,36 (11,49%) 

 

Salvador 

Lote 05: T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI 

Contratado: R$ 65.999.898,00 

 

Lote 06: MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA 

Negociado: R$ 79.999.951,20 

 

Diferença: R$ 14.000.053,20 (21,21%) 
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2.3 TRÊS DAS QUATRO EMPRESAS QUE OFERTARAM PREÇOS 
INFERIORES AO NOSSO, NÃO MANTIVERAM AS SUAS 
PROPOSTAS. 
 

Como pode ser observado abaixo três das quatro empresas que ofertaram 
preços inferiores ao nosso, não mantiveram as suas propostas, pois apresentaram 
valores inexequíveis.  
 
 

 

 

2.4  PREÇO MAIS VANTAJOSO PARA A BB TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A 

 

O nosso preço está coerente com a realidade de mercado e foi o mais 

vantajoso para a BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A, prova disso é que houve a 

participação de 25 empresas e fomos a quinta colocada com preço próximo ao dos 

demais concorrentes que ofertaram preços superiores. 
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2.5  COMPARAÇÃO INDEVIDA COM A VENCEDORA DO LOTE 
05, T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI 

 
A comparação do nosso preço com a vencedora do lote 05, T & S LOCACAO 

DE MAO DE OBRA EM GERAL – EIRELI, não é justa, pois a empresa descumpriu a 
convenção coletiva da categoria e mascarou as suas reais alíquotas de PIS e 
COFINS para fechar a planilha ao lance ofertado conforme apresentamos 
detalhamento abaixo onde fica comprovado o porquê da empresa ter apresentado 
preços tão baixos. 
 

http://www.grupomap.com.br/
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Não cotou assistência médica cláusula 16ª da CCT BA000537/2020 

SINSTAL 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA / ODONTOLÓGICA 
 
As empresas fornecerão Assistência Médica, conforme definido 
no seu Regulamento Interno, aos trabalhadores com vínculo 
contratual por prazo indeterminado, arcando parcialmente com 
os custos do convênio médico, em regime de coparticipação 
com os trabalhadores favorecidos pelo benefício.” 

 

Não cotou nenhum valor para cobrir os custos com auxilio creche 

cláusula 18ª da CCT BA000537/2020 SINSTAL 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO CRECHE / 
REEMBOLSO CRECHE 
 
As empresas concederão mensalmente às trabalhadoras, 
auxílio-creche / reembolso creche nos moldes atualmente 
praticados, no valor de R$ 202,80 (duzentos e dois reais e 
oitenta centavos) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2020, 
passando para R$ 209,65 (duzentos e dois reais e oitenta 
centavos), a partir de julho/2020, e reajuste de 100% do INPC 
acumulado de 01/01/2020 à 31/12/2020, sobre os valores 
praticados em 31/12/2020, a partir de janeiro/2021, mediante a 
comprovação da efetiva despesa, até a criança completar 48 
(quarenta e oito) meses de vida.” 

 

Sabemos que os serviços objeto do contrato são em sua maioria executados 

por mulheres, e que com certeza vão demandar desse benefício, acarretando um 

alto custo para a empresa e que não estão previstos em suas planilhas. 

 

Reembolso Mensal: R$ 209,65 + 5,45% (INPC) = R$ 221,08 

 

Não cotou custo com crachá item 5.4 do Anexo I 

 

O item 5.4 do anexo I é bem claro ao exigir o fornecimento de crachá, porém 

a empresa não orçou em seus custos. Vale salientar que não se trata de um simples 

crachá, ele deve ser compatível com sistemas de controle de acesso diversos 

http://www.grupomap.com.br/
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“5.4 Fornecer, às suas expensas, crachá de identificação 

individual, com cartão de tecnologia que permita performance de 

leitura, do tipo “universal” compatível com sistemas de controle 

de acesso diversos e cordão personalizado da PROPONENTE a 

todos os profissionais ocupantes dos postos de serviço.” 

 

Cálculo das alíquotas de PIS e COFINS de forma incorreta  
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No cálculo das alíquotas médias efetivamente recolhidas a empresa utilizou o 

Valor da contribuição Social a Recolher (destacado em vermelho) constante na 

Escrituração Fiscal Digital – EFD que leva em consideração além dos créditos as 

retenções e outras deduções, porém a forma de cálculo utilizada pela recorrida está 

incorreta, pois no cálculo das alíquotas efetivas deve ser considerado apenas o 

abatimento dos créditos (Contribuição Apurada – Créditos), inclusive essa orientação 

consta no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-

procedimentos/19-orientacoes-sobre-pis-e-cofins-em-contratacoes-de-prestacao-de-

servicos-com-dedicacao-exclusiva-de-mao-de-obra, publicada em 10/08/2020 16h10 

no  Portal de Compras do Governo Federal. 

 

Abaixo apresentamos a forma correta de cálculo que deveria ser seguida pela 

empresa, que resultaria em alíquotas bem acima das utilizadas em sua proposta. 
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Exemplo: ABRIL/2021:  

Valor Total da Contribuição Apurada PIS R$ 68.041,09 - R$ 49.215,70 Valor 

total dos créditos descontados = R$ 18.825,39. 

MÊS 
RECEITA 
BRUTA 

ALÍQUOTA EFETIVA 
/ MÊS 

PIS COFINS 

PIS % 
COFINS 

% 

mai/20 2.716.776,86 0,98% 4,50% R$ 26.554,35 R$ 122.310,93 

jun/20 7.576.538,04 0,16% 0,64% R$ 12.360,20 R$ 48.797,16 

jul/20 5.057.143,06 0,23% 0,90% R$ 11.739,37 R$ 45.389,18 

ago/20 5.904.023,94 0,22% 1,02% R$ 13.013,84 R$ 59.960,98 

set/20 4.376.257,53 0,29% 1,49% R$ 12.618,26 R$ 65.200,87 

out/20 4.924.300,06 0,36% 1,68% R$ 17.597,39 R$ 82.611,53 

nov/20 5.794.325,68 0,66% 3,04% R$ 38.197,72 R$ 175.941,02 

dez/20 6.229.056,35 0,73% 3,38% R$ 45.732,57 R$ 210.646,99 

jan/21 3.616.876,61 0,15% 0,71% R$ 5.594,24 R$ 25.763,63 

fev/21 6.659.363,00 1,32% 6,09% R$ 88.044,19 R$ 405.536,89 

mar/21 7.446.552,10 0,50% 2,32% R$ 37.511,71 R$ 172.781,26 

abr/21 6.896.671,00 0,27% 1,26% R$ 18.825,39 R$ 86.709,46 

ALÍQUOTA MÉDIA 
EFETIVA 

0,49% 2,25% 
    

 

Outro ponto que deve ser observado é que a empresa informou valores 

incorretos referente a receita bruta o que ocasionou alíquotas ainda menores de PIS 

e COFINS conforme detalhado abaixo: 

 

Conforme EFD do mês de Abril de 2021 a empresa deveria pagar R$ 

68.041,09 de PIS e R$ 313.339,96 de COFINS, considerando esses valores 

podemos identificar que a receita bruta deste mês não foi de R$ 6.896.671,00 e sim 

de R$ 4.123.702,42. 

 

CALCULOS CORRETOS 

R$ 4.123.702,42 x 1,65% = R$ 68.041,09  

R$ 4.123.702,42 x 7,60% = R$ 313.401,38 

 

CONSIDERANDO O INFORMADO PELA EMPRESA 

R$ 6.896.671,00 X 1,65% = R$ 113.795,07 

R$ 6.896.671,00 X 7,60% = R$  524.147,00 

http://www.grupomap.com.br/
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A empresa informou um valor maior referente a receita bruta para reduzir a 

alíquota cotada em sua planilha. 

 

Sugerimos que a planilha de cálculo das alíquotas de PIS e COFINS e os 

arquivos EFD apresentados pela licitante sejam encaminhados para o setor contábil 

da BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS onde será confirmado o erro cometido. 

 

3.  DO PEDIDO: 

 

              Sem sombra de dúvidas, restou demonstrado que à intenção de revogação 

do processo licitatório não possui argumentos claros que à justifiquem. 

 

Assim, ante tudo o quanto aqui exposto, requer a “MAP SISTEMAS DE 

SERVIÇOS LTDA” a este douto Pregoeiro (a) da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, que o pedido da presente “CONTESTAÇÃO” seja JULGADO 

INTEIRAMENTE PROCEDENTE para que, em termos finais, seja ANULADA A 

INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO, sendo aceito o valor negociado de R$ 

79.999.951,20, com posterior adjudicação e homologação do certame ao nosso 

favor. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Lauro de Freitas - BA, 14 de janeiro de 2022. 
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